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PROCESSO - 

INTERESSADO CEN-CAU/BR  

ASSUNTO REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CEN-CAU/BR 

DELIBERAÇÃO Nº 009/2020 – CEN-CAU/BR 

A COMISSÃO ELEITORAL NACIONAL – CEN-CAU/BR, reunida ordinariamente por meio de 

videoconferência, nos dias 14 e 19 de maio de 2020, no uso das competências que lhe conferem o art. 127 

do Regimento Interno do CAU/BR, aprovado pela Deliberação Plenária Ordinária DPOBR nº 0065-

05/2017, de 28 de abril de 2017, e instituído pela Resolução CAU/BR n° 139, de 28 de abril de 2017, o 

art. 6º da Resolução CAU/BR nº 179, de 22 de agosto de 2019 (Regulamento Eleitoral do CAU) e o art. 

7º da Resolução CAU/BR nº 105, de 26 de junho de 2015, após análise do assunto em epígrafe, e 

 

Considerando o Calendário eleitoral das eleições 2020 do CAU, aprovado pela Deliberação Plenária 

DPOBR nº 0094-09/2019, de 19 de setembro de 2019; 

 

Considerando o calendário de reuniões ordinárias e de eventos da CEN-CAU/BR, aprovado pela 

Deliberação CEN-CAU/BR n. 003/2020. 

 

DELIBEROU: 

 

1 –  Aprovar a realização da 2ª e 3ª reunião extraordinária da CEN-CAU/BR em 28 de maio, e 4 de junho 

de 2020, respectivamente, às 14 horas (horário de Brasília) por videoconferência, com a participação 

dos membros da CEN-CAU/BR, assessoria técnica, assessoria jurídica e gerente do CSC, para 

discussão da seguinte pauta: 

• Site eleitoral; 

• Sistema Eleitoral Nacional – SiEN; 

• Treinamento de coordenadores e das assessorias técnicas das CE-UF. 

2 –  Enviar a presente deliberação à Secretaria Geral da Mesa do CAU/BR para ciência e providências. 

 

 

Brasília, 14 de maio de 2020. 

 

 

 

 

Considerando a autorização do Conselho Diretor, a necessidade de ações cautelosas em defesa da saúde 

dos membros do Plenário, convidados e colaboradores do Conselho e a implantação de reuniões 

deliberativas virtuais, atesto a veracidade e a autenticidade das informações prestadas. 

 

 

 

 

 

LAÍS MAIA 

Secretária-Geral da Mesa, substituta, do CAU/BR  
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3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEN-CAU/BR 

Videoconferência 

 

 

Folha de Votação 

UF Função Conselheiro 
Votação 

Sim Não Abst Ausên 

MG Coordenadora Vera Maria Carneiro de Araújo X    

DF Coordenador-Adjunto Amilcar Coelho Chaves X    

AM Membro Rodrigo Capelato X    

PB Membro Fábio Torres Galisa de Andrade X    

SC Membro Ronaldo de Lima X    

       

Histórico da votação: 

 

3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CEN-CAU/BR  

 

Data: 14/5/2020 

 

Matéria em votação: REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA CEN-CAU/BR  

 

Resultado da votação: Sim (05) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0) Total (05)  

 

Ocorrências:  

 

Assessoria Técnica: Robson Ribeiro e Bruna Bais   Condução dos trabalhos (Coordenadora): Vera 

Maria Carneiro de Araújo 
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